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Tipolde Casa:
DAssembléia Legislativa XOCâmara Municipal

Qtd. Partamentares:
09

Nome da Casa: 1 . _
Câmara Municipal de Pilões ~r~
Endereço:
Rua Severino Lemos nO22 - Centro

Cidade:
Pilões

UF:
RN
CEPo
59960-000

Telefones:
Oxx84 3840115

FAX:

E.•••ail:

Homepage:

•
Dados do administrador local na Casa Legislativa

(pessoa responsável pela atualização das Informações no portal do Interlegls
que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os demais usuários ylnculado~ à casa) Não

deve ser partamentar .

Nome:
Antônio Cartos de Oliveira4

UnidadelDepartamento:
Departamento Contábil

Cargo:
Auxiliar

1elefong~:
Oxx84 3840115

FAX:

E.•••ail:
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Autenticação do Présidente

Nome Completo do Parlamentl~r;;
Luiz Almeida de Aquino Dvv

Nome Parlamentar:
Luiz Aquino

Partido:
PTS

Mandato Parlamentar (dialmêslano): Inicio:
01/01/2001

Fim:

31/12/2004

Aniversário (dialméslano):
28/06/1965

Sexo:
Masculino

Telefones:
Oxx843840115

F~X:

E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

seul. dllmtldA Ih r.ltqulru
- PRE"DENTE -

- &1.1. 181.4110714011 ••
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estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores bra~ileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

•

••

CONVÊNIO DE PARTICiPAçÃo DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RN-24053/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessào promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretatia
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C.BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BR}\.SIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÕNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE PILÕES, com sede na Rua Severino Lemos, n' 22 - Centro, Pilões-RN, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador LUIZ ALMEIDA DE AQUINO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-
se pela Lei n. o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comam esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;{li

..''1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
.vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio .

. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAlVIA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio:

o
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II_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

lU _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI,o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disportiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações- de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disportiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

. 11 _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defIrtidos no ANEXO;

III _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

/;
(Jadquirir suprimentos (tal.'Scomo toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
f serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;. .

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII -

VIII-

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
'/

OA11!'EflLEGIJ
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal:

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de. comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e di\.ulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional,-a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim corno tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA. com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração -dos. equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.Y 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assmatura de Termo{< de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do -pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. \~
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45 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações-tecnológicas dós equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar. outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíyeis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado.
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convene-ntes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura: com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:a amigavelmente. por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, nof!! minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, .em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificaçào de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação. os equipamentos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.*

--~-~ .. =-..::....:.....~..._ .._---
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
,

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

l1 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questào porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasília, 1~ de IZ~J)lPde 2003 .

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só firn,juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

. ~ rJ/mtj,~d~ di Ifk«nIJ"
V6readbr Luiz' AímeÍda de Aquin6 . I
Presidente da Câmara Municipal de Pilões

Testemunhas:

Representante. da Cãmara MUniCiuões
I

r__ ~~r~Mt"'""'"-""eL-"'eAL==-- __
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

LIfB"f-EI1l.LEGIJ--
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PILàES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Conoect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•

!l:•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. *

o
DrtrERLEGIJ
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INFORMAÇÕES PARA INST ALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR

E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPALDE PILÕES. RN

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Pilões:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacíonados, para acompanhar e
.• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[ ) atestar instalação
[x treinamento

-k] atestar instalação
] treinamento
] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim WNão D
5 _ informa se há provedor de acesso a lntem'êt no Município: Sim IA: INão D

Q/::V iJj(?!/íJ;. cf frtZu,~
~ Almeida ile Aquino
Câmara Municipal de Pilões

Este formulário deverá ser en"caminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnter/egis
Av. N2 Ane.To "E" do Senado Federal
Brasilia - DF. CEP 70/65.900.

o
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T):,:'RMODE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:
[RID-G-RA1-N-D-E-D~O-~-O-R-TE-'~

"'Junicipio :

I PILÕES

Res: onsável 'unto ao Pro rama Interle is
LUJZ ALMEIDA DE AOUINO
cssoa autonza pe <t marn paraP' Izar o aceue )

'. Assistência Técnica
Empresa:

I C&A l1'.'FORMÁTICA
Técnico:

11 CL'{FORO SOARES
DJ)Dffelefone Comercial:

I 1084/3514266

~.'.;:':

Equipamelltos recebidos

.l. Uma Impressora Laser Lexmark modo T-520

.,.,
Num. de série: 162-09673 I Num. de tombamcn£O: ( I

--- ._-" _, __ ,.....1 '

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

3. Um Gateway 3Com modoOflice Connect 56K I>an Modem

Num. sérieG.tew.y: IX2SD44077CO S€_ot~I Num. de tombamento:! ,,_0_1_2_'0_1 _

Num.sérieCPU: 10012DIPW 5<;;.01<-

Num. sérieMonitor: 1036307 Se.ok

Num. de tombamento: J_9_J_2Q_.8_8 _
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TREINAMENTO

Foi Ministrado curso de 3 ltOrits? SlM ~ NÂO I l
If.m caso de SIM .úOl.~lJ))PO;ulterior. CONCEITO? Muito Bom C81 Bom [] ~guJâr -nRuim O

'.

(Coloque neste camPJ todas as informações que \/0"'..6ache importante crt.arsobre as áficul~ er:cont-adaS a respeito da
instalação efetuada e do treinamento ofereddo 1

ACEnE E RESPONSABiLIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu. em perfeitas condições de funcionamento. os equipamentos
acima especificados. e se responsabiliza pelo seu zelo. guarda. administração, boa utilização e manutenção,
de acordo com o estabelecida pelas clausulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Orgão Executor
do Programa Interiegis.

Ass.



ASSI~ATURA: 05109/2003; VIGENCIA: A panir da dal3 de as- Interlegis e a Câmara Mlmicipal de Mossoró-RN; OBJETO: Esta-
sinatura, çom vigblcia equivalenle à duração do Programa lnterlegis; beleee.- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

~~~JAB~ PL;~;C~alho~~to~-~~~;:' pe~xC~\~; Ln:~~~6~,02'\\~~~~3.~ re:~ ~i~~~;:; ~~T~'D~
niado. Vereador MoZan dos Sanlos Mreleiros, Presidente da Cãmam ASSP.'ATURA: 25/09/2002; V]GÊ;'{CIA: A partir da dalll de' as-
Municipal de Jardim do Serid6-RN. sinatura, 90m vigência equivalente 11duração do Prosr.tma Inlerlegis:
ESPECIE: Convênio 11":RN-24008l2002 - rNTERLEGIS, celebrado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
ef1ue o Centro de Inform!tica e ProcelSaJTlef110de Dados do Senado Mário Lúcio L1cerda de Mreleiros- Diretor_Executivo; Pelo Con-
Federal. PRODASEN. alUando como órgão Exeeu10T do Programa veniado. V=dor Vicente de Souza Rego. Presidente da Câmara
Inu:rlegis e a Cimara Municipal de José da Penha -RN; OBJETO: Municipal de Mossoro-R.l'i.
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ESPEClE: Convênio o': RN-24013J2oo2 _ lNTERLEGIS. eelebr3do
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da entre o Cenlro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Lei o' 8.666. de 21/06/1993, bem.como st13.'lalle:'3ÇÕes; DATA DE Federal _ PRODASEN, amando como órgoo EXeeu!or do Programa
ASSINATURA: 31107n002; VIGENClA: A partir da data de as- loterlegis e a Cãmara Municipal de Olho D'Água do Borges.RN;
sinarura, !-'Orovigência equivalenle.i dUl3ção do Programa lmerlegis; OBJETO: Enabel= e regular a parti~ipação da Casa Legislativa no
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Mãrio Lilcio Lacerda de Medeiros- Direlor-Executivo: Pelo Con- An. 25. da lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alteraçÕe$;
vmiado. Vere:ldor Fr3IIcisco Rosendo da Silva, Presidente da Câmara DATA DE ASSINATURA: 3If0712oo2; VIGENClA: A partir da data

~1~~~~:~o~~ :~-.~~0I2003 - P.'ITERLEGlS. celebrado ~~;~~~.;Õ~ci;el~si~doteF~~R~D~ E~~
entre o Centro de Inform!tica e Proecsumenlo de Dados do Senado mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de MedeiTO$- Dimor-E~ecuth'o; Pelo
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa Conveniado. Vereadora _Maria Helena 4e Pai'lil Souza Dias. Pre:li-
Interlegis e a Cãmar.I Municipal <Ie Lagoa de Velhos. R.'!"; OBJETO: denll: da Cãmara Municipal de Olho D'Agua do Borses-R.'l.
Estabele<.:er e ~Iar a participação da Casa Legislativa no Programa ESPECIE: Convênio nO: R.'!-2404512003 _ lNTERLEGIS. eelebTado

•

Intedegis; MODALIDADE: Nos ttmlos do disposto no Art.. 25. da "entre o Centro de Infollllánca e Process;m~o de Dados do Senado
;<,. Lei -n° 8:666, de 2110611993, bem como suas al~es; DATA DE FedeTal- PRODASEN. atuando 001I10 Orgão Exe<.:ulor do Programa _

_ .~. ,.' ASSINATURA:' 25;0612003; VIGENCIA: A partir da dara de_-;io;:"'~. lnlerlegts e a Cãmam Murucrpal de Ollfo Braneo-RN. OBJETO Es-
-.-", ,' sinarura, s:om vigmcia equivaleme à duraç!o do Programa Interlegis; laheleee.- e"regular a pilfUClpaçãO da Casa ltgislativa no Programa

SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. InTerlegís; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no Art. 25, da
Mário l.úçio Laem1a de Mreleiros- Diretor-E;o:eeutivo; Pelo Con- Lei nO 8566 de 21106f1993 bem oomo suas alterações' DATA DE
veniado, Vereador Pedro. Luiz Ribeira, Presidenle da Câmara Mu- ASSr,.lATuRA, 0710812003;' VIGÊ:-lCIA: A partir da d.m de as-
nicipal de Lagoa de Velh05-RN. sinanrra, com vigência equivalente à dW1tÇlo do Programa Interlesis;
ESPÊCIE: Convbrio nO: RN-2400912002 - Th:TERLEGIS. ~elebrado SIGNAT ..i..RIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • E,mo. Sr.
entre o Cenuo de Inform!tica e Processamenlo de Dados do Senado Peuônio BarbOsa Lima Carvalho- Diretof-Exeeutivo: Pelo Conve-
Federal - PRODASE:\. atuando como órgão Executor do Programa niado. Vereador Ediwllson Azevedo de Lucena.. Presidente da Câmara
Interlegis e a Câmara Municipal de Lajes-RN; OBJETO: Estabelecer Munjcipal de Ouro Braneo.RN.
e regular a participaç!o da Casa Legislativa no Programa Interlegis; ESPECIE: Convênio nO: RN-2401412003 _ INTERLEGlS. celebrado
MODALIDADE: N"OStemlOlSdo disposto no Art. 25. da Lei n° 8.666, enlre o Cenlro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
de 211Q6/1993, bem como StJõlSalterações: DATA DE ASSI:-lATI1RA: Federal.- PRODASEN. atuando como Órgão E;o:ecutor do Programa
3J107nü02: VIGENCIA: A partir da data de assinatur.t, c:om vigência InlCrlegis e a Câmara Municipal de Paraná-R. •.•'; OBJETO: Estabelecer
equivalente ã dUl'lção do Progr.tma Interlegis; SlGNAT ARIOS; Pelo e regular a participação da Casa Legi5lat;.,.a 00 Programa Interlegis;
Senado Frelera1 - PRODASE;'{ - Exmo. Sr. Mário Lucio Lacerda de MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei rf 8.666.
Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador José Mar- de 211Q6/1993~ ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
ques .Fernandes. Presidente da Câmara Municipal de Lajes-RN. 0310912003; VIGENCIA: A partir da data de assil101tUr.l.som vigmda
ESPECIE: Com'mio n', R;.l-2401012002 • INTERLEGlS. celebr2d<l equ;,'alente à. durnçã.o do Programa lnlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
entre o Centro de Inform.iti<:a e Processamenlo de Dados do Senad<l Senado Federal - PRODASE}" _ Exmo. Sr. PelTônio Batbosa Lima
Federal • PRODASE:'<, atuando como Órgão E;o:eeu!or do Progmna Carvalho- Diret(lr-Exerutivo; Pelo Conveniado. Vtre3dor Fr3IIcisco
Inlerlegis e a CAmara Municipal de Lucrkia-RN; OBJETO: Esta. Sales. Libânio_ Presidente da Câmara Municipal de Pa:r;mã-RN.
btltcer e regular a pltrticipaç!o da Casa Legislativa no Programa ESPECIE: Convênio nO:RN,2401512002 _ lNTERLEGrS, celebrado
Interlegis; MODALIDADE: Nos lemlOS do disposto no Art. 25. da entre o Cenu-o de lnformàt:ica e Processamento de Dados do Senado
Lei nO8.666. de 21106/1993. bem como suas allerações; DATA DE Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgâoExec:utor do Programa
ASSINATURA: 3lf0712002; VIGENCIA: A partir da data de as- InlCrlegis e a Câmara Municipal de Panní-R.'!"; OBJETO: Estabelectl'
sinarnra, çom vigência equivalente ã duraçlo do Programa 10lerlegis; e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Freleral • PRODASE;.l - E:uno_ Sr. MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no Art. 25. da Lei 11" 8.666,
Mario LUcio Lacerda de Mreleiros. Diretor-Executivo; Pelo Can- de 2110611993. be:m como suas alteraçõn; DATA DE ASSINATURA:
veniado. V'=3dor Francisco Sales Henrique de BrilO. Prtsidente da 31107/2002; VlGE"'ClA: A partir da data dt assinatura, c:om vigtncia

~êl~~eu:i~e n~:u~2~~'k002 • INTERLEGlS. celebr2d<l ~~~~ ~O~A~Ea~:.1et~~~~~~~e~
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Medeiros- Diretor-E;o:ecutivo; Pelo COl1veniado. Vereador Antônio Vi_
Federal • PRODASEN. atuando como Órgão ExCClrtor do Programa cente Eufrásio Pei;o:oto, Prtsidente da Câmara Municipal de Paraú-
Interlegis e a Cã:mara Municipal de Luiz Gomes-RN; OBJETO: Es- R."<..
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progntma ESPECIE: Con'.enio nO; R."<-24016l2OO2 • fNTERLEGIS, celebrado
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lemlOS do dispostO no Art. 25, da enln: o Centro de Info:mãti<:a e Processamento de Dados do Senado
Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Exec:utor do Programa

•
' SSINATURA: 31/0712002; VIGENClA: A pmir da data de as- InterJegis e a Cã:mara Municipal de Parelhas_R.'!: OBJETO: Esa-

inarura. çom vigência equivalente à dllr.lção do Programa lnttrlegis; belecer e regular a participaçíio da Casa Legislativa no Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exrno_ Sr. Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dísposlO no Art. 25, da
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.E;o:ecutivo; Pelo Con- Lei o' 8.666. de 21106/1993. bem como mas alterações: DATA DE
veniado. Vereador Jose Isrrn.r Ferreira. Presidente da Cãmara Mu- ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
nicip;ll de Llliz Gomes.RN. sill3rura.. çom vigência equivalente ã duraç!o do Programa Interl~is;
ESPéCIE: Convênio nO, RN-24011l2002 - NTERLEGIS. eelebTado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
('nue o Cenuo de Informática e Proetssamento de Dados do Senado Mário Lúcio Lacerda de Medeiro:s- Diretor-Executivo; Pelo Con-
Federal - PRODASEN. aruando como Órgào Executor do Programa ,.eniado, Vereador Wellington Araújo Silva. Presidenle d3 CAm1ra
Interlegis e a Cãmara Municipal de Ma<:aiba-RN: OBJETO: ESI3' Municipal de Parelha<;-R)Il
beleeer e regular a pUlicipação da Casa Legislativa no Programa ESPEClE: Con'~oio n': RN-2401712002 _ J:o<TERLEGIS, celebl3do
lnterl~is; MODALIDADE: Nos lemlOS do disposto no Art. 25, da entre o Cenlro de Infomútica e Processamento de Dados do SelUldo
Lei n° 8.666. dt 21/0611993, bem.como $\1I.Saller;lÇÕeS; DATA DE Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
ASSJ:o<ATURA: 3110112002; VIGENCIA: A partir da data de as- Interlegis e a Câmar:l Municipal de PalU-RN; OBJETO: Estabelecer e
sinatura. çom vigência equiv:tlente à duração do Programa lntcrlegis; regular a participação da Casa Legi~lativa nO Programa Imerlegis;
SIGNAT ARIOS; Pelo Senado Freleral • PRODASEN - Exmo. Sr. MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n' 8.666.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Direlor.executivo; Pelo Con- de 21i06rI993, b~ como suas aller<1ÇÕes:DATA DE ASSINATURA:
veniado. Vereado: Pedro Vieira da Silva. Presidente da. Câmara Mu- 31107/2002, VlGE~CIA: A partir da data de assinarura.. "em vigb1cia
oicipal de Ma=ba-R..... equi,.aleme à d~ do Programa Interleo.-::is:SIGNATARIOS: Pelo
ESPECIE: Convbtio nO, RN-24012l2oo3 • INTERLEGIS, eelebrado Senado Freleral _ PRODASEN _ Enno. Sr. Mârio LUcio Lacerda de
entre o Centro de-Informática e Processamenlo de Dados do Senado Medeiros- Direror-E'eeulivo, Pelo Corn-eniado, Vereador Jooo Fer.
Federal - PRODASEl". alUando como Ól"glo EXCCtlIOrdo Progr:tma nand~ Dantas, Presidente da Cãmara Municipal de Patu-R~.
Interl~is e a Câmara Municipal de Martins-RN; OBJETO: Esta- ESPECIE: Com.ênio n': &'1-2401812002 _ J:o<TERLEGlS. celebrado
beI= e regular a participaçlio da Casa Lq,.;slariva no Programa enue o Centro de lnformátic:a e Processamento de Dados do Senado
ImerJ~is; MODALIDADE: Nos lennos do disp<lSIO 11OAfI. 25. da Federal - PRODASEN. atuando como Ótgão Exe<:ulOr do Program:t
Lei nO 8.666. de 21/06/1993. bem como suas altl':T:l;ções; DATA DE InlCrlegis e a Câ.-nara Municipal de Pendincias-R .•••; OBJETO: €s-
ASSNATURA: 13106/2003; VIG~NCIA: A partir da dal3 de as- tabelecer e regular a p3rticipaçAo da CitSa Legislativa no Programa
sinatura. I'Om ,igl!rlcia equivalente à dur.lção do Programa Interlegis; Inlerlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disPOSIO no AfI. 25. da

~~~:AI~~~Of~~~ ~~~~~:a1oir~:r?E~~S~~O~ i;l;oéo~ ~~s~ift-k.\~llyg7%llJi' ~ÊC;:~~~u~ ~~~:T~ ~':
veniado, Vereador Francisco Evilãlio de Oliveira, Presidenle da Câ- sinatur.t, çom vigência equivalente ã duração do Programa lmerlcgis:
mara. Municipal de Martins-RN. SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
ESPEClE: Con"ênio rf: RN-2403312oo2 • INTERLEGlS, eelebrado Mário Lúcio La<:erda de Mreleiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
entre o Centro dt Informãti<:a e Processamento de D3dos do Senado veniado. Vereador Fernando Antônio Bezerra de Menezes, Presidenle
Federal - PRODASEN. aruando como órgão Executor do Programa da Cã:mara Municipal de Pendências-RN.
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ESPÊCltConvêilio_n':.R.'!"_~4tJ51Í2~_ ThiTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PIlODASE;.{ •. aruando como órgão Exee'.ltor do Programa
!nterlegis ea-cMiiara-~unicipal'de~Pilões-RN; OBJETO: Estabelecer
e regular a 'panicipãçio da CaiàT.egislatiVã no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da Lei n° 8.666.
de 2110611993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
1810912003; VIGENClA: A partir da data de assill3tura, com vigmcia
equiV3lente ,\ duraç!o do Programa Intcrlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASE~ - E:uno_ Sr. PelTôoio Baroosa Lima
Carvalho- Di~lor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Luiz AI-
meid,1 de Aquino, Presidente da Câmara' Municipal de PiI1ies.RI'õ.
ESPECIE: Convenio n'; RN-2401912002 - 1?o<TERLEGlS. cele1mldo
entre o Cenrro de Informáti<:a e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rafael Godeiro-RN; OBJETO:
E5tabelecer e rtgu.lar a participação da Casa Legislati,.a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da.

~s~i;~e12
9

I,:glll't~E~A~~ ~~~T~ ~': .
~natura, çorn vigência equivalente il du:raç1io do Programa Irnerlesis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros-- Direlor-Eueuti\"o; Pelo Con-
venilido. V=dor Raimundo_ N0!l3tO Pereira,. Presidente da Câmara ,'.1:'" ~_."
Municipal de Rafael Godeirl>-RN .. - -. - - - .. .

~:eE;IÉ~d~~:nJri~2:~~~~~,:~=~ L~:~.,;>.i•. ~, .• ,.•..
Frelera] - PRODASEN. anJ3ndo como Ófgio Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sznuna do Seridó-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa

Ln~er~~~6~.°feA2\~~~~3,Nb~~~ ~i~~~; "or;;.i1'D~ .
ASSINAruRA; 04/0612003; V1GENClA: A partir da dala de as- .
sinatura, çom vigência equivaJen~ a duração do Programa lnterlegis;
SlGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:'< _ E:uno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Direlor-E;o:eeutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Amo Azevedo de Macido. Presidenle da Cã:mara

~S~~~~ ~o~~~n~ R~ftõ~Vioo3 - DITERLEGIS. celebrado
enlTe o Cenlro de Informática e Processamentó de Dados do Senado
Federal. PRODASEN_ atuando <:orno Órgão Exea.ttor do Programa
lnlerlegis e a Càrnarll Municipal de Santo Antônio-R.'!"; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos tennos do dispo5tu no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAnrRA: 2610812003; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinatura, 90m vigência equivaltn:e li duração do Programa [n[erlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:ooo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- DirelOT-Exerutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Geraldo Bento de Oli'--eira, Presidente da Câmara
M~icipal de Santo Anoooio-RN.
ESPECIE: Convl!rlio nO: RN-2402S12002 - INTEIU.EGlS. celebrado
entre o Cenlro de lnfoTInática e ProcessamerJto de Dados do Senado
Freleral - PRODASEN. atua:ldo como órgão Exea.ttor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de São Bento do Norte-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa !merlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do dispostO no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21106/1993. berp como suas alt=çÕl'S;
DATA DE ASSrNATURA: 3110712002; VIGENClA, A partir da data
de assinatura, com vigência. equlvaleme à .duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Peto Senado Federal - PRODASE:-l - Ex-
mo. Sr. Mário LUcio Laeeroa de Medeiros- Oiretor-E:<eeutivo; Pelo
Conveniado; Vereador Mario Sêrgio -da Silva Elias. Presidente da
C~ Municipal de São BenlO do Norte--RN .
ESPECIE: Convênio n': RN-2404112003 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Seoodo
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Citnara Municipal de São Bento do Trairi-RN: OB-
JETO: Es~lecer e rtgu.lar a participação da Casa Legislativa 00
Programa loterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21/0611993. bo:r!' como suas alt~,
DATA DE ASSI:"lATURA, 26/0812003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com ,igt'ncia equivalente à duração do ProgTama In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-J _ Ex.
mo. Sr. PelI"Ónio Barbosa Lima. Caryalho- Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vere.:tdor Marcilio Alves de Araújo. Presidente da C,i-
mara.Municipal de São Bento do Trairi-R1'.'.
ESPECIE: Convênio n': RN-2402!112oo2 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infollnárica e Processamento de Dados do Senado
Feder:ll - PRODASEN. atuando como órgão E;o:eClltordo Programa
Interlegis e a Càm:lra Municipal de São João do Sabugi-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participaçào da Casa Legislativa no
Programa l"terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Att 25, da Lei ri' 8.666, de 2110611993, betp como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 02/1012002; VlG8'óClA: A partir da daa
de assinatura, com \igência equivalente à dura<;ão do Prognma In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E:<ecutivo: Pelo
Conveniado. Vereador José Artur de Almeida Feitosa Pr-e;ideme da
C.im;ua Municipal de São João do Sabugi-R:-l.
ESPECIE: Convénio n': RN-2402612oo2 _ INTERLEGIS. celebrado
enue o Cenlro de lnformirica e Processamento de Dados do Senado
Fedem! • PRODASEl', aruando como Órgão F.;o:eculor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de São Josê do CampeslTe-R.,'1;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progmna Interlegis; MODALIDADE: Nos temi_OSdo disposto 00
Art. 25, da Lei n' 8.666. de 21106/1993. beqt como suas alteraçÕt:l;
DATA DE ASSI:-lATURA: 12/07n002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. com vigência eqlJi"alente a duraçio do Programa In-



, SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

JnTERLEGlJ

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pilões
Rua Severino Lemos, na22 - Centro
Pilões - RN
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlcgis
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